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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, DOUTOR NAPOLEÃO DE SOUZA 

LUZ SOBRINHO, PALMAS – TO. 

 

 

Processo nº: 2834/2012 (Prestação de Contas de Ordenador de Despesas – exercício 

de 2011) – Apenso 5827/20121221/2015 – Auditoria de Regularidade 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA 

 

Responsável: MANOEL FERREIRA LIMA - GESTOR 

     

 

 

 

 

 

MANOEL FERREIRA LIMA, EX-GESTOR DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA, vem à digna presença do Plenário dessa 

Egrégia Corte de Contas, por intermédio de advogado (procuração anexa) dentro dos 

parâmetros legais desta Augusta Casa de Contas, INGRESSAR com a presente  

 

AÇÃO DE REVISÃO 

 

o que ora faz com supedâneo nos artigos 61 e 62, I e IV da Lei Estadual nº 1.284 de 

17/12/2001, c/c o permissivo capitulado no art. 251 do Regimento Interno do Tribunal 

de Contas do Estado do Tocantins, REQUERENDO desde logo que seja o presente 

recurso recebido com efeito suspensivo, por estarem presentes as razões jurídicas e 

fáticas apresentadas a seguir: 
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1. DA LEGITIMIDADE DA PARTE 

 

O Autor é parte legitima para interpor a presente Ação, uma vez que 

era gestor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA, e figurava como 

interessado no processo de Prestação de Contas referentes exercício  de 2014 daquele 

órgão municipal, qual seja, exercício no qual foram julgadas irregulares as contas de 

ordenador de despesa, decisão esta que baliza a presente AÇÃO DE REVISÃO, nos 

termos do art. 62, IV, no qual trata da superveniência de documentos novos como 

fator de admissibilidade do presente instrumento processual. 

 

Em assim sendo, no exercício desta função, está subordinado aos 

ditames estabelecidos no art. 5º da lei 1.284/2001, que trata da abrangência de sua 

jurisdição e das matérias a que estão subordinados aqueles que lidam com a coisa 

pública. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A presente Ação encontra respaldo para sua interposição, no lapso 

temporal estabelecido no art. 64 e fundamento nos termos do art. 62, I e IV, da Lei 

Orgânica dessa Corte de Contas.  

 

Art. 64. O prazo para o pedido de revisão é de 05 (cinco) anos, contados do 

trânsito em julgado da decisão. 

 

A ação, portanto, é tempestiva, vez que o ACÓRDÃO 430/2013 - 

TCE/TO – Primeira Câmara – 13/08/2013 transitou em julgado na data de 29/01/2021, 

conforme CERTIDÃO nº 175/2021-SEPLE (evento 42), sendo a presente ação 

apresentada dentro do quinquênio regimental. 

 

3. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 
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O sistema recursal na esfera do Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins encontra-se regulado a partir do art. 21 da Lei 1.284/01, onde se fixa 

orientação no sentido de que “em todos os processos submetidos ao Tribunal de 

Contas será assegurada a ampla defesa ao responsável ou interessado". Acrescenta-se, 

em seguida, que de decisão proferida em processo de tomada ou prestação de contas 

caberá recurso ordinário, pedido de reconsideração, agravo, embargo de declaração e 

pedido de reexame (art. 42). 

 

Com relação à ação de revisão, estatui a Lei 1.284/01 art. 61, que “das 

decisões passadas em julgado em processos de prestação ou tomadas de contas caberá 

pedido de revisão”, e mais adiante o art. 63, § 3º, reserva que “ao final, o pedido será 

julgado pelo Tribunal Pleno que manterá a decisão anterior ou, reformando-a no todo 

ou em parte determinará as providencias cabíveis” tudo em razão da correção de todo 

e qualquer erro ou engano apurado. 

 

Estas são, pois, as espécies recursais que a Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas individualiza, em um primeiro momento, em seção específica, onde 

concentra a regulamentação que a elas é aplicável. Mas, para a admissibilidade da ação 

de revisão alguns requisitos adicionais são exigidos, tais como os enumerados no caput 

do art. 62, além de outros requisitos não previstos na aludida norma. 

 

Assim sendo, cuidando especificamente da ação de revisão, já que é a 

espécie em que está ancorado o promovente, e a fim de que a sua pretensão produza 

os efeitos jurídicos, é mister que preencha os requisitos então determinados em lei, ou 

seja, os pressupostos indispensáveis do pedido de revisão, que é condição sine qua 

nom para sua admissibilidade. Vejamos então, na íntegra, as condições que se 

apregoam em favor do promovente: 

 

a) O processo de prestação de contas de ordenador do FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA do exercício financeiro de 2011 está findo, não 

cabendo recurso de qualquer natureza contra o referido Acórdão, satisfeito, assim, o 

primeiro pressuposto da ação de revisão; 

 

b) Esta Ação de Revisão está devidamente instruída com as peças 

necessárias a comprovação de que os fatos imputados na decisão combatida estão em 

plena concordância com a legislação vigente à época, inclusive jurisprudência, 

acompanhando-o, ainda, o ACÓRDÃO 430/2013 - TCE/TO -Primeira Câmara – 

13/08/2013, comprovando que a decisão recorrida transitou em julgado e a única forma 

de rescindir o julgado e aplicar a justiça ao caso em comento é pela via da Ação de 

Revisão;  

 

c) O Acórdão desfavorável à regularidade das contas de ordenador 

do exercício de 2011 do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA constituiu 

um clamoroso engano dessa egrégia Corte de Contas, pois foi julgada com a 

apresentação mínima de documentos, onde se sabe que todos os documentos que 

poderiam desencadear na aprovação das contas do promovente existem e, nesse 

momento, serão apresentados, INCLUSIVE DOCUMENTOS NOVOS RELATIVOS A 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA MODALIDADE SINDICÂNCIA INSTAURADA 

PARA APURAR AS RESPONSABILIDADES OCORRIDAS NA ADMINISTRAÇÃO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA NO EXERCICIO FINANCEIRO 

DE 2011, para tanto, junta-se os documentos que sustentam o fato novo, conforme 

inc. IV do art. 62 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.   

 

Conforme preceitua a Lei Estadual 1.284/01 (Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas do Estado do Tocantins) encontram-se obrigados a prestar contas aquele 

órgão as unidades gestoras/financeiras dos Municípios e Estado, desde que detenham 

independência financeira e orçamentaria, assim o fez a requerente, nos termos da 

legislação correlata. 
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EM QUE PESEM OS PERTINENTES TRABALHOS QUE VEM 

REALIZANDO A E. CORTE DE CONTAS NA FISCALIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DO TOCANTINS, O PROCESSO Nº 5827/2012 (auditoria de 

regularidade), ENCONTRA-SE EIVADO DE VÍCIO JÁ QUE NÃO TROUXE NO SEU 

BOJO ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS NO REGIMENTO 

INTERNO DA CORTE DE CONTAS (artigo 139 § 1°), vejamos: 

 

Art. 139 - O servidor, ao final da auditoria, inspeção, levantamento, 

acompanhamento ou monitoramento, elaborará relatório conclusivo e 

minucioso de modo a possibilitar ao Tribunal o exame e decisão com base 

nos elementos colhidos. (NR) (Resolução Normativa nº 2/2019 de 16 de abril de 

2019, Boletim Oficial TCE/TO de 23/4/2019).  

§ 1º - Os relatórios não devem expressar juízos pessoais imotivados e neles 

serão consignados as constatações, indícios e informações relevantes 

colhidos na fiscalização. (NR) (Resolução Normativa nº 2/2019 de 16 de abril de 

2019, Boletim Oficial TCE/TO de 23/4/2019). 

 

Delimita a norma de regência dos procedimentos nessa Corte de 

Contas, mais precisamente a Lei Estadual 1.284/01, as matérias que por meio da Ação 

de Revisão podem ser ventiladas, indicando-se, em incisos do art. 62, as seguintes 

situações:  

 

I - em erro de cálculo nas contas;  

II- omissão ou erro de classificação de qualquer verba pública; 

III – falsidade de documentos em que se tenha fundado a decisão  

IV – superveniência de documentos novos, com eficácia sobre a prova 

produzida.  

 

Latente, conforme detalhado adiante, a adequação do inciso IV do 

supracitado dispositivo da Lei orgânica dessa Corte ao coso da presente ação de 

revisão. 
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4. DA SÍNTESE DA DECISÃO RESCINDENDA 

 

Nos autos em epigrafe, a Primeira Câmara dessa Corte de Contas 

houve por bem julgar IRREGULARES as contas de Ordenador de despesas do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA, exercício financeiro de 2011, em razão de 

falhas e irregularidades detectadas nas contas e imputadas ao autor, conforme trecho 

do Acórdão fustigado abaixo colacionado, qual seja:  

 

8.1 Julgar irregulares as presentes contas de ordenador de despesas do 

Fundo Municipal de Saúde de Juarina - TO, gestão do senhor Manoel 

Ferreira Lima, relativas ao exercício financeiro de 2011 nos termos do art. 85, 

inciso III, “b” e “c” e art. 88, ambos da Lei nº 1.284/2001, c/c art. 77 do 

Regimento Interno; 

8.2 Acolher o relatório de auditoria constante dos Autos nº 5827/2012 

(apenso), abrangendo o período de janeiro a dezembro de 2011, cujos fatos 

estão sendo apreciados junto com as presentes contas; 

8.3 Imputar débito no valor total de R$ 53.787,26 (cinquenta e três mil, 

setecentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos) ao senhor Manoel 

Ferreira Lima, em face das irregularidades apontadas no item 9.26 do Voto, 

cujo valor deverá ser recolhido aos cofres do Tesouro Municipal; 

8.4 Aplicar multa ao senhor Manoel Ferreira Lima - gestor, equivalente a 5% 

do valor atualizado do dano causado ao erário, com supedâneo no art. 38 da 

LOTCE/TO c/c art. 158 do RITCE; 

8.5 Aplicar ao senhor Manoel Ferreira Lima - gestor, multas no montante 

total de R$ 1.000,00 (mil reais) em virtude do descumprimento do limite 

mínimo de 15% nas ações e serviços públicos de saúde consoante dos itens 

9.4 e 9.5 do Voto, com fundamento no artigo 39, inciso II da Lei nº 1.284/2001 

c/c artigo 159, inciso II do Regimento Interno deste Tribunal, cujo valor 

deverá ser recolhido à conta especial do Fundo de Aperfeiçoamento 

Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas: 
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Inconformado com os contornos do aludido Acórdão, ingressa com a 

presente ação de revisão para que a matéria seja mais uma vez apreciada e, nessa 

oportunidade, possam os membros que compõem o Egrégio Tribunal Pleno desta 

Casa, proferir outra, aos olhos da autora, mais acertada, como o se pode considerar as 

irregularidades por meio de novos documentos e justificativas apresentados nesta 

oportunidade. Verificando-se assim claro pressuposto de admissibilidade da presente 

ação de revisão, bem oferece bases sólidas para a reformulação do r. Acórdão no 

tocante a sua análise de mérito.  

 

Desta análise, devem levar em conta, ainda, que da documentação que 

integra a presente Ação de Revisão, não se vê caracterizado a malversação de dinheiro 

público, desvio de valores, má fé, dolo ou qualquer outro motivo que possa macular 

sua administração, podendo, portanto, ser reformulado o entendimento anteriormente 

prolatado em sede de análise da prestação de contas de Ordenador de Despesas do 

exercício de 2011 do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA. 

 

Diante das considerações acima elencadas, e pela nova brisa ventilado 

pelos Tribunais Superiores de nosso país, numa tendência de se exigir a defesa técnica 

nos processos administrativos, assegurando a amplitude de defesa, que em nenhum 

momento se compatibiliza com a autodefesa, promovida sem o conhecimento técnico 

da matéria, é que pugnamos pelo recebimento pala presente Ação de Revisão, sendo 

aceito com o efeito suspensivo. 

 

5. PRELIMINARMENTE. DOCUMENTOS NOVOS. INSTAURAÇÃO DE 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PARA APURAÇÃO DO ITEM EM ANÁLISE. 

PODER-DEVER DA ADMINISTRAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA. ATO 

ADMINISTRATIVO DOTADO PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E 

VERACIDADE. CONCLUSÃO PELA AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. 

REGULAR RECEBIMENTO E PAGAMENTO DOS MEDICAMENTOS.  

INVERSÃO DO ÔNUS PROBANTE COM RELAÇÃO AS CONCLUSÕES DA 

SINDICÂNCIA. LEGALIDADE DA DESPESA.  

 



 
  

8 

Antes do enfrentamento do mérito propriamente dito, permita-nos 

Excelência, neste tópico preliminar, lançar comentários sobre a eficácia do documento 

superveniente que se pretende apresentar, com olhos voltados para o cumprimento do 

requisito de admissibilidade da ação ora ajuizada. 

 

Prima facie, a obediência do art. 62, IV da Lei nº 1.284/01 resta 

materializada por documento que possui carga valorativa sobre a decisão contida no 

ACÓRDÃO 430/2013 - TCE/TO -Primeira Câmara – 13/08/2013 dos autos da Prestação 

de Contas de Ordenador de 2011 do FUNDO MUNICIPAL DE JUARINA – TO. 

 

Conquanto existam Acórdãos que se destinam a debruçar “mão de 

julgamento” sobre as contas postas sob análise, a abertura processual que vindicamos 

com a apresentação de um documento superveniente se direciona a apreciar atos da 

AUDITORIA DE REGULARIDADE REFERENTE AO PERÍODO DE JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 2011 – AUTOS Nº 5827/2012. 

 

Ou seja, a SINDICÂNCIA (DOC.01), instaurada pela Portaria nº 

098/2021, aqui anexada contém fatos novos que se prestam a esmiuçar circunstâncias 

que antecederam a própria análise das contas por esta Corte, já que seu objeto de 

estudo verteu-se à auditoria de regularidade. Conforme dito, a envergadura probante 

da documentação acostada tem condão de alterar o julgamento proferido por este e. 

Tribunal de Contas, de modo que seu conteúdo merece ser enfrentado de maneira 

racional para atingimento da Verdade Real.  

 

Dessarte, é preciso destrinchar e trazer a natureza jurídica do que 

seria uma sindicância para fins de edificar a premissa de sua indispensabilidade, bem 

como qualificar os trabalhos desempenhados pela comissão de sindicância para 

conclusão da possibilidade de reverberar seus efeitos tanto na AUDITORIA DE 
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REGULARIDADE Nº 05/20121 quando no VOTO proferido pelo Relator2, e, ao cabo, 

modificar o julgamento outrora proferido. 

 

Sindicância, conceitualmente “(...) corresponde ao procedimento pelo qual 

se reúnem informações tendentes a fornecer elementos esclarecedores de determinados aos ou 

fatos, cuja apuração se faz no interesse superior e segundo a decisão da autoridade própria”3.  

 

O objetivo é trazer esclarecimentos aos fatos imbuídos do chamado 

poder de inspeção ou de fiscalização, pelo exercício do qual o superior hierárquico se 

informa sobre como decorrem ou funcionam os serviços na sua dependência, 

consoante uma investigação preliminar que se mostra como o meio mais adequado 

pela proximidade com os fatos, além da possibilidade de aplicação de penalidades de 

menor potencialidade.  

 

Há aqui o prelúdio, a essência, o espírito da verdade real, que uma vez 

conhecida (ou, melhor, esclarecida) deve ser reportada e comunicada para as demais 

instâncias de fiscalização e controle. 

 

Diante deste fato é que volvemos à premissa desta preliminar, a 

sindicância que vos apresento como documento novo se verteu a decodificar e 

esclarecer circunstâncias que antecederam as próprias contas de ordenador, de modo 

que os Acórdãos vindouros padeceram de informações concretas e verossímeis, eis 

que se limitaram a vislumbrar apenas uma parte dos fatos.  

 

O contexto amplo é necessário, Meritíssimo.  

 

 
1 Autos 5827/2012, evento 2. 
2 Autos 2834/2012, evento 30. 
3 GONZALEZ, ERNOMAR OCTAVIANO ÁTILA J. Sindicância e processo administrativo. 12. Ed. São Paulo: 

Leud, 2012, p. 28. 
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Deste ponto de partida, é de se destacar que as seguintes providências 

foram tomadas: 1ª) requisitar cópias dos exames realizados na época dos fatos; 2ª) 

requisitar ao Secretário de Saúde, cópia do livro da época dos fatos; 3ª) expedição de 

mandados de notificação para oitiva a ser realizada no dia 2 (dois) de junho de 2022, 

sendo a primeira, a Sra. Daniela da Silva Pereira; segundo, Sr. Irley Sousa Carvalho, 

Bioquímico que trabalhava no fundo de saúde à época dos fatos; terceira, Sra. Ana 

Shirly Oliveira Rego dos Santos, Chefe do Almoxarifado da época dos fatos; quarto, 

Sr. Leandro Eduardo da Silva, Farmacêutico da época dos fatos; e, quinto, Sr. Manoel 

Ferreira Lima, Secretário de Saúde e ora parte autora da presente pretensão.  

 

Os resultados obtidos pelos trabalhos realizados pela comissão de 

sindicância foram esclarecedores, dada a exímia forma de sua condução. Por meio de 

acervo documental e testemunhal traçou-se o real cenário dos serviços realizados no 

Fundo Municipal de Saúde de Juarina – TO que contrastam e refutam, veementemente, 

as conclusões verificadas no Relatório de Auditoria nº 5/2012 já comentado em alhures.   

 

É necessário reabrir a discussão de que o FMS de Juarina – TO não 

comungou com ausência de comprovação do recebimento de 

produtos/medicamento, da mesma forma que as justificativas da sindicância trazem 

sanabilidade para a efetiva prestação dos serviços laboratoriais desempenhados.  

 

A imputação de débito imputada no item 8.3 do Acórdão nº 430/20134 

não se mostra justa consoante a documentação que instrui a presente ação de revisão.  

 

Ao cabo, é de se concluir que a ruptura do tecido processual é 

imprescindível face a constatação de fato novo que vindique uma nova realidade, de 

modo que se pugna pela admissibilidade da Sindicância advinda da Portaria nº 

098/2021 (doc. anexo).    

 
4 8.3 Imputar débito no valor total de R$ 53.787,26 (cinquenta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte 

e seis centavos) ao senhor Manoel Ferreira Lima, em face das irregularidades apontadas no item 9.26 do Voto, 

cujo valor deverá ser recolhido aos cofres do Tesouro Municipal; 
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6. NO MÉRITO.  

 

A presente ação é medida necessária à revisão do mérito do 

julgamento de suas contas, para o reconhecimento da verdade real e verificação da 

plena regularidade dos atos de gestão deste peticionário, concernentes ao ano de 2011 

juntando-se, nesta oportunidade, as provas novas ao processo e aptas a modificação 

do mérito do julgamento que se pretende revisar. 

 

Portanto, no intuito de demonstrar a boa-fé do Requerente, enquanto 

gestor público e ordenador de despesas cumpre-nos apresentar os devidos 

esclarecimentos em relação às supostas irregularidades apontadas no voto utilizado 

no julgado do Processo nº 2834/2012 da Prestação de Contas de Ordenador do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA, referente ao exercício de 2011. 

 

Demonstra-se por este ato, de forma cabal, a regularidade das Contas 

deste Ordenador de despesas referentes ao exercício de 2011, impugnando 

especificamente, cada uma das condutas objeto do Voto do Conselheiro Relator, os 

mesmos serviram de fundamento para a Decisão desta Egrégia Corte que culminou na 

condenação do Autor nos seguintes moldes: 

 

Eis a síntese da conclusão do voto do Relator: 

 

9.29 Dessa forma, em face das irregularidades constatadas nas presentes 

contas e auditoria e do disposto nos artigos 85, inciso III e 88, parágrafo único 

da Lei Orgânica deste TCE, acompanho os pareceres do Ministério Público 

de Contas e do Corpo Especial de Auditores, e VOTO no sentido de que esta 

Egrégia Corte de Contas se manifeste no sentido de: 

I - Julgar irregulares as presentes contas de ordenador de despesas do Fundo 

Municipal de Saúde de Juarina - TO, gestão do senhor Manoel Ferreira Lima, 



 
  

12 

relativas ao exercício financeiro de 2011 nos termos do art. 85, inciso III, “b” 

e “c” e art. 88, ambos da Lei nº 1.284/2001, c/c art. 77 do Regimento Interno; 

II - Acolher o relatório de auditoria constante dos Autos nº 5827/2012 

(apenso), abrangendo o período de janeiro a dezembro de 2011, cujos fatos 

estão sendo apreciados junto com as presentes contas; 

III - Imputar débito no valor total de R$ 53.787,26 (cinquenta e três mil, 

setecentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos) ao senhor Manoel 

Ferreira Lima, em face das irregularidades apontadas no item 9.26 do Voto, 

cujo valor deverá ser recolhido aos cofres do Tesouro Municipal; 

IV - Aplicar multa ao senhor Manoel Ferreira Lima, gestor, equivalente a 

5% do valor atualizado do dano causado ao erário, com supedâneo no art. 

38 da LOTCE/TO c/c art. 158 do RITCE; 

V - Aplicar ao senhor Manoel Ferreira Lima - gestor, multas no montante 

total de R$ 1.000,00 (mil reais) em virtude do descumprimento do limite 

mínimo de 15% nas ações e serviços públicos de saúde consoante dos itens 

9.4 e 9.5 do Voto, com fundamento no artigo 39, inciso II da Lei nº 1.284/2001 

c/c artigo 159, inciso II do Regimento Interno deste Tribunal, cujo valor 

deverá ser recolhido à conta especial do Fundo de Aperfeiçoamento 

Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas; 

VI - Determinar o envio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal, para 

notificação do responsável, por via postal, através de carta registrada, com 

aviso de recebimento, na forma prevista no artigo 28 da Lei Estadual n° 1.284, 

de 17 de dezembro de 2001, e artigos 83, §§ 1° e 3º e 342 do Regimento Interno 

desta Corte, bem como adotar as demais medidas regimentais, registrando-

se que o valor do débito deverá ser atualizado a partir de 31/12/2011; 

VII - Autorizar desde já a cobrança judicial da multa e do débito nos termos 

do artigo 96, inciso II da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, caso não 

sejam pagas administrativamente no prazo de 30 (trinta) dias, intimando-se 

o representante do Ministério Público de Contas; 

VIII - Autorizar, desde já, com amparo no artigo 94 da Lei nº 1.284/2001 c/c 

artigo 84 do RITCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) caso 

requerido pelo responsável, nos termos do artigo 84, §§ 1º e 2º do Regimento 



 
  

13 

Interno do Tribunal, observadas as disposições contidas na IN-TCE/TO nº 

003/2009, bem como o limite mínimo definido pelo Tribunal Pleno; 

IX - Cientificar o senhor Manoel Ferreira Lima - gestor, do teor da Decisão 

por via postal, através de carta registrada com aviso de recebimento, 

remetendo-lhe cópia da Decisão, bem como do Relatório e Voto que a 

fundamenta, nos termos do artigo 341, §5º, inciso IV do RITCE/TO, 

alertando-o que para efeito de interposição de recurso deverá ser observado 

o prazo e a forma descrita na Lei nº. 1.284/2001 e no Regimento Interno deste 

Tribunal; 

X - Determinar a ciência e envio de cópia sobre o inteiro teor da Decisão, ao 

patrono dos responsáveis, o Doutor Paulo César Monteiro Mendes Júnior, 

OAB-TO nº 1.800 conforme Procuração acostada aos autos (fls. 8 do arquivo 

do expediente nº 11.240/2012), com fulcro no art. 341, § 5º, inciso IV do RITCE 

e o parágrafo único do art. 23 da LOTCETO; 

XI - Determinar que seja encaminhada cópia da Decisão, Relatório e Voto 

que a fundamenta, bem como do relatório de auditoria constante dos Autos 

nº 5827/2012 à Procuradoria-Geral de Justiça, bem como ao titular da 

Promotoria de Justiça junto a Comarca de Colinas do Tocantins-TO para 

juízo de prelibação sobre as irregularidades apontadas; 

XII – Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório, Voto, Decisão, 

Relatório técnico das contas nº 011/2012 (fls. 13 e 14 do arquivo do Relatório 

técnico/3ª DICE/nº 11/2012 – itens 17 e 18), Anexo 2/Despesa (fls.22 do 

arquivo da Prestação de Contas de Ordenador), Anexo 17 – Demonstrativo 

da Dívida Flutuante (fls. 36 do arquivo da Prestação de Contas) à Unidade 

de Atendimento da Receita Federal-Unificada, em Palmas, em face das 

impropriedades relativas às obrigações junto à Previdência Social 

mencionadas nos itens 17 e 18 do relatório técnico e 9.19 do presente Voto; 

XIII - Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal 

de Contas, na conformidade do artigo 27 da Lei nº 1.284/2001 e artigo 341, 

§3º do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais 

necessários; 

XIV - Após, encaminhar os autos à Coordenadoria de Protocolo Geral para 

as providências de mister. 
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GABINETE DA TERCEIRA RELATORIA, em Palmas, Capital do Estado, 

aos dias do mês de de 2013. 

LEONDINIZ GOMES - Auditor Substituto de Conselheiro 

 

III - Imputar débito no valor total de R$ 53.787,26 (cinquenta e três mil, setecentos 

e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos) ao senhor Manoel Ferreira Lima, em face 

das irregularidades apontadas no item 9.26 do Voto, cujo valor deverá ser recolhido 

aos cofres do Tesouro Municipal; 

 

O VALOR IMPUTADO AO GESTOR REFERE-SE AOS 

APONTAMENTOS DO RELATÓRIO DE AUDITORIA QUE TRATAM DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS NA QUANTIA DE R$ 19.702,00 

(dezenove mil, setecentos e dois reais) E AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA 

SOMA DE R$ 34.085,26 (trinta e quatro mil, oitenta e cinco reais e vinte e seis 

centavos). Vejamos as anotações do voto: 

 

9.26 Assim, restaram pendentes as irregularidades que tratam da ausência 

de comprovação do recebimento dos produtos/medicamentos adquiridos 

no valor de R$ 34.085,26 (trinta e quatro mil, oitenta e cinco reais e vinte e 

seis centavos) e da prestação de serviços laboratoriais na quantia de R$ 

19.702,00 (dezenove mil, setecentos e dois reais) apontadas nos itens 13 e 18 

do relatório de auditoria, visto que as justificativas e documentos acostados 

aos autos não foram suficientes para sanear as referidas irregularidades. 

 

ASSIM SENDO, PASSAREMOS A APRESENTAR NOSSAS 

ALEGAÇÕES DE DEFESA TOMANDO POR BASE AS ANOTAÇÕES DO 

RELATÓRIO DE AUDITORIA NOS ITENS 13 E 18. Vejamos: 
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No presente item do relatório de auditoria os técnicos de auditagem 

registram que o chefe do departamento de patrimônio e almoxarifado atestou as notas 

fiscais relativas ao CREDOR PROFARM quais sejam: 

 

 

 

Registram em seguida que O SETOR NÃO ESTÁ ATUALIZADO 

COM ENTRADA E SAÍDA DOS PRODUTOS e que do processo selecionados (os em 

destaque acima) NÃO FORAM VERIFICADOS OS CONTROLES DE ENTRADA E 

SAÍDA. Vejamos: 



 
  

16 

 

 

As anotações nesse item do relatório de auditoria são de que OS 

TÉCNICOS DE AUDITAGEM VISITARAM A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE e 

constataram que HAVIA CONTROLE EM LIVRO DE ENTRADA E SAÍDA. Esse 

controle efetivo existia à época e está comprovado mediante documentação juntada 

pelos técnicos no ANEXO II do RELATÓRIO DE AUDITORIA. 

 

Os técnicos de auditagem também registram em seu RELATÓRIO DE 

AUDITORIA que AO REALIZAR ALGUNS TESTES DE VERIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS ADQUIRIDOS constataram que OS PRODUTOS DESCRITOS NAS 

NOTAS FISCAIS NÃO CONFEREM com a DATA DO LIVRO DE ENTRADA de 

medicamentos, E QUE ASSIM SUGEREM A DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS, 

TENDO EM VISTA QUE NÃO FOI COMPROVADA A LIQUIDAÇÃO. 

 

Veja Excelência que o entendimento dos técnicos de auditoria é que 

A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA DEVERIA OCORRER POR SERVIDOR DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. Essa observação está equivocada, JÁ QUE NO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE a comprovação da entrada/entrega dos 

materiais/medicamentos era feita por servidor do ALMOXARIFADO CENTRAL. E 

ISTO FOI JÁ COMPROVADO PELOS PRÓPRIOS TÉCNICOS DE AUDITAGEM em 

suas anotações inicias no presente item 13 do RELATÓRIO DE AUDITORIA. Vejamos: 
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Veja que nas anotações o RELATÓRIO DE AUDITORIA registra que 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO ATESTOU 

AS NOTAS FISCAIS dos processos de aquisição de medicamentos. 

 

 

 

Veja que as informações dos técnicos de auditagem estão em 

DISCORDÂNCIA E EQUIVOCADAS, uma vez que AFIRMAM QUE HOUVE 

ATESTO DAS NOTAS FISCAIS, e em um outro momento alegam que NÃO HOUVE 

LIQUIDAÇÃO DA DESPESA. SENDO QUE O PRÓPRIO ATESTO NA NOTA FISCAL 

COMPROVA A LIQUIDAÇÃO DESSA DESPESA. 

 

Em verdade, Excelência a documentação acostada pelos respeitáveis 

técnicos desse Tribunal de Contas, mais especificamente no ANEXO II do 

RELATÓRIO DE AUDITORIA, corrobora com a regularidade do RECEBIMENTO 

MEDIANTE ATESTO, portanto, houve sim COMPROVAÇÃO da efetiva entrega 

dos bens ao trazer as notas fiscais, comprovantes de entrega e documentos hábeis. 

DIGO ISTO CONSIDERANDO que no mencionado ANEXO II NAS NOTAS 

FISCAIS ALI COLACIONADAS (fls 38 a 52) EM TODAS CONSTA ASSINATURA 

DO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO do 
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Fundo de Saúde, portanto, resta verificado o direito líquido e certo do CREDOR 

PROFARM COM. DE MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR LTDA, 

cumprindo assim, todas as etapas do art. 63 da Lei 4.320/64. 

 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 

pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 

respectivo crédito. 

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 

prestados terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do 

serviço. (Originais sem destaques) 

 

Para melhor evidenciação destacamos abaixo recortes de algumas 

das NOTAS FISCAIS ACOSTADAS NO ANEXO II DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA COM ÊNFASE NA ASSINATURA DO RECEBIMENTO DOS 

MATERIAIS (comprovante de entrega do material) mediante assinatura do CHEFE 

DE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO do Fundo 

Municipal de Saúde. 
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Observe que a entrega do material/medicamentos está comprovada 

mediante ATESTO DO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 

ALMOXARIFADO do Fundo Municipal de Saúde. No entanto, houve anotações do 

presente tema no Relatório de Auditoria pelo fato de uma apressada análise das 

circunstâncias concretas.  Digo isto considerando que o Fundo Municipal de Saúde 

possuía à época uma demanda significativa o que obriga o gestor manter 

fiscalização e controle na entrada e saída de todos os insumos/materiais através de 

método rigoroso, COMO É CASO DO SISTEMA INFORMATIZADO 

DISPONÍVEL À ÉPOCA. 

 

Ocorre que como já no dito no expediente de defesa protocolizado no 

cumprimento de diligência (evento 21) dos autos n° 2834/2012, à época aconteceram 

alguns problemas técnicos com o PROGRAMA DE CONTROLE DE ESTOQUE, MAS 

EM NADA ATRAPALHOU A INSPEÇÃO DOS TÉCNICOS DESSA CORTE DE 

CONTAS. 
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Nesse norte, se faz oportuno destacar que ao tempo da realização da 

auditoria in loco, não houve nenhuma forma de embaraço ou limitações aos trabalhos 

dos técnicos dessa Corte de Contas, conforme afirmado no item 2.5 do Relatório de 

Auditoria.  

 

 

 

Nesse contexto, não se entende o fato das anotações relativas ao 

presente item, qual seja, QUE AO REALIZAR ALGUNS TESTES DE VERIFICAÇÃO 

DOS PRODUTOS ADQUIRIDOS CONSTATOU-SE QUE OS PRODUTOS 

DESCRITOS NAS NOTAS FISCAIS NÃO CONFEREM COM AS DATAS DO LIVRO 

DE ENTRADA DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE sem o 

menor suporte probatório. Digo isto, ao considerar que OS TESTES QUE OS 

TÉCNICOS APONTAM COMO SUFICIENTES PARA CONSTATAR QUE OS 

PRODUTOS DESCRITOS NAS NOTAS FISCAIS NÃO CONFEREM COM AS 

DATAS DO LIVRO DE ENTRADA DE MEDICAMENTOS, NÃO ESTÃO CLAROS 

NOS AUTOS, daí infere-se qual critério ou método foram usados para se chegar essa 

conclusão. 

 

Ora, nobre Conselheiro de Contas, o Relatório de Auditoria apenas se 

restringiu a juntar no ANEXO I cópia das peças integrantes da TOMADA DE PREÇOS 

N° 05/2011, cópias de NOTAS FISCAIS DO CREDOR PROFARM COM. DE MED. E 

MAT. HOSPITALAR e cópia do LIVRO DE ENTRADA DE MATERIAIS NA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE como fato suficiente para comprovar A NÃO 

ENTRADA DE MEDICAMENTOS NA SOMA DE R$ 34.085,26, fato completamente 

inconcebível, UMA VEZ QUE O CONTROLE DA EFETIVA ENTRADA DE 

MEDICAMENTOS, COMO TAMBÉM SUA LIQUIDAÇÃO, já comprovada pelos 

ilustres técnicos de auditagem com o atesto nas notas fiscais, NÃO SE DAVA NA 
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, E SIM NO ALMOXARIFADO CENTRAL 

MEDIANTE CONFERÊNCIA DO QUANTITATIVO DE ENTRADA, DE ONDE 

TODO MATERIAL ADQUIRIDO ERA POSTERIORMENTE DISTRIBUÍDO À 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.  

 

ASSIM, CONCLUI-SE QUE OS TÉCNICOS DE AUDITORIA 

DEIXARAM DE APRESENTAR OS PARÂMETRO DAQUILO QUE SERIA 

ACEITÁVEL COMO PROVA PARA O SIMPLES FATO POR ELES OBSERVADOS 

DE QUE OS PRODUTOS DESCRITOS NAS NOTAS FISCAIS NÃO CONFEREM 

COM AS DATAS DO LIVRO DE ENTRADA DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE, E DAI CONCLUÍRAM EQUIVOCADAMENTE QUE NÃO 

HOUVE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA. POR ISSO QUE O 

VALOR SUGERIDO NO RELATÓRIO DE AUDITORIA PARA DEVOLUÇÃO DE 

R$ 34.085,25 NÃO MERECE PROSPERAR, JÁ QUE NO PRÓPRIO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA CONSTA REGISTRO DE QUE AS NOTAS FISCAIS 

COMTEMPLAM SEUS ATESTOS ASSINADOS PELA CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, conforme já 

demonstramos no início desse tópico. 

 

Assim sendo, torna-se incompreensível a classificação dos técnicos de 

auditagem em relatar que OS PRODUTOS DESCRITOS NAS NOTAS FISCAIS NÃO 

CONFEREM COM AS DATAS DO LIVRO DE ENTRADA DE MEDICAMENTOS 

NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DIGO ISTO PELAS SEGUINTES RAZÕES: 

 

a) A conferência dos PRODUTOS ADQUIRIDOS era feita na entrada 

do almoxarifado central e NÃO NA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE, que recebia os produtos/medicamentos depois de 

aferidos por atesto da CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO. 
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b) QUE mesmo diante da observação feita pelos técnicos de 

auditagem de que perceberam possível desatualização das 

entradas e saídas dos produtos para os setores NÃO FORAM 

DETECTADAS QUALQUER FALTA, SOBRA OU DESPERDÍCIO 

DE MATERIAIS/MEDICAMENTOS, quando os mesmos estavam 

devidamente listados nos controles informatizados e de 

Almoxarifado à época. Na época da fiscalização foram 

demonstradas todas as notas fiscais de entradas COM OS 

DEVIDOS ATESTOS, O QUE COMPROVA A LIQUIDAÇÃO 

DA DESPESA. 

 

TANTO É VERDADE QUE O RELATÓRIO DE AUDITORIA NÃO 

APONTOU QUALQUER DIVERGÊNCIA DE VALORES, pois se os técnicos 

tivessem detectado certamente evidenciaria como falha, ELES APONTAM APENAS 

QUE OS PRODUTOS DESCRITOS NAS NOTAS FISCAIS NÃO CONFEREM 

COM A DATA DO LIVRO DE ENTRADA DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. Como poderia então afirmar que os controles são ineficientes 

se não foi encontrado nenhuma falta, sobra, ou mesmo inexistência de registro? 

SERÁ JUSTO IMPUTAR AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL A QUANTIA DE 

R$ 34.3085,26, QUANDO NO RELATÓRIO DE AUDITORIA NÃO HÁ 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA COMPROVAR A AUSÊNCIA DE 

LIQUIDAÇÃO, E AINDA O FATO DE QUE À ÉPOCA FORAM APRESENTADOS 

RELATÓRIOS RELATIVOS À ENTRADA E SAÍDA DE 

MATERIAIS/MEDICAMENTOS DO ALMOXARIFADO CENTRAL. 

 

Nesse contexto, mais uma vez, urge evidenciar a instauração de 

sindicância administrativa para a apuração dos fatos inquinados ao gesto no presente 

item, qual seja, aquisição de medicamentos. 
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A Sindicância Administrativa constitui de uma averiguação sumária 

promovida no intuito de obter informações ou esclarecimentos necessários para 

determinar o verdadeiro significado dos fatos denunciados; neste procedimento a 

autoria e materialidade ainda será analisada sob aspecto da ampla defesa e 

contraditório. 

 

O Art. 143 da Lei 8112/90 que dispõe: 

 

A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou 

processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa" 

 

Procedimento de natureza sumária, o pedido de sindicância 

administrativa tem por finalidade fiscalizar eventuais fatos ilícitos ocorridos nos 

órgãos públicos, oferecendo os elementos necessários, à comprovação da existência 

real da ocorrência que se investiga, bem como a identificação de sua autoria. 

 

É de bom alvitre ponderar que a instauração de um processo de 

sindicância é um ato administrativo decorrente do poder-dever da Administração 

Pública no desiderato do interesse da coletividade, mais especificamente no dever de 

probidade, como bem expõe DIRLEY DA CUNHA JR: 

 

O dever de probidade é a obrigação de o gestor público agir com retidão e 

exação no desempenho de suas atribuições, não procedendo de modo a 

implicar em enriquecimento ilícito, causar prejuízos ao erário ou atentar 

contra os princípios da Administração Pública.5 

 

 
5 CUNHA JR. Dirley. Curso de Direito Administrativo. 18° ed. p. 77. Salvador: Juspodivm, 2020. 
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Enquanto ato administrativo, dentre outras prerrogativas, o processo 

de sindicância possui como atributo a presunção de veracidade e legitimidade, que 

nas palavras de Lucas Pavione: 

 

Uma vez praticado [instauração de sindicância], presume-se que o ato 

está de acordo a lei (legítimo) e que os fatos ocorreram da forma como foram descritos 

pelo agente (veracidade). Enquanto a presunção de legitimidade relaciona-se ao 

direito [instauração de sindicância] a de veracidade diz respeito aos fatos contatados 

[conclusões da sindicância]. 

 

Dessa forma, resplandece a inarredável necessidade de consideração 

da sindicância instaurada, somente podendo ser ilidida em suas conclusões quando 

em face de prova contrária por qualquer dos interessados, como adverte o supracitado 

autor: 

 

Esta presunção [legitimidade e veracidade] é, todavia, relativa (juris tantum), 

podendo ser afastada mediante prova em sentido contrário. Desta afirmação 

decorem duas consequências: 

Em primeiro lugar, enquanto não declarado nulo, o ato administrativo 

continuará produzindo efeitos. 

Em segundo lugar, haverá inversão do ônus da prova, cumprindo ao 

interessado a comprovação de que ato contém vícios.6 

 

Nesse sentido, além da não comprovação de desfalque de bens ou 

valores no Relatório de Auditoria, indispensável, ainda, a análise e valoração da 

sindicância instaurada pelo gestor a fim de apurar os fatos questionados por essa e. 

Corte de Contas, e somente na comprovação de algum vício no processo 

administrativo em comento, afastar-se suas conclusões, que, repisa-se, não apontaram 

para nenhuma irregularidade nas aquisições dos medicamentos ora suscitados. 

 
6 PAVINONE, Lucas. Direito Administrativo. 6º ed. p. 131. Salvador: Juspodivm, 2021. 
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Dito isto, é perfeitamente aplicável ao caso em comento O 

ENTENDIMENTO ASSENTE DESSA EGRÉGIA CORTE DE CONTAS NO QUAL 

QUALQUER FORMA DE POSSÍVEL IRREGULARIDADE PASSÍVEL DE 

DEVOLUÇÃO/IMPUTAÇÃO DE VALORES DEVERÁ SER DEMONSTRADA NOS 

AUTOS DE AUDITORIA PELOS TÉCNICOS DE CONTAS. Vejamos Voto proferido 

pelo Excelentíssimo Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho no julgamento 

do Processo nº 1784/2013 de Prestação de Contas de Ordenador da Câmara Municipal 

de Brejinho de Nazaré-TO, exercício 2012, onde na oportunidade foi aplicada 

RESSALVAS ao controle de combustível ante a ausência de elementos probatório 

que aponte para alguma forma de desperdício.  

 

 

 

 Pelo exposto no didático Voto acima colacionado se depreende que 

o ônus da prova é dos técnicos de contas que elaboraram as conclusões do Relatório 
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de Auditoria, ou seja, aquilo que se conclui no Relatório de Auditoria deverá ser 

amparado por elementos probatórios que permitem tais conclusões, O QUE NÃO 

OCORREU NO PRESENTE CASO, QUANDO OS TESTES DE VERIFICAÇÃO 

DOS PRODUTOS/ MEDICAMENTOS que os técnicos de auditagem afirmam 

terem utilizados NÃO CONSTA QUALQUER DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIO ANEXADOS NO RELATÓRIO DE AUDITORIA. 

 

Nessa mesma linha temos o voto da Conselheira Dóris de Miranda 

Coutinho (processo 4369/2015 – Recurso Ordinário). Vejamos: 
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No mesmo sentido, Voto proferido pelo ilustre Conselheiro André 

Luiz de Matos Gonçalves ao tempo do julgamento do Processo de Prestação de 

Contas de Ordenador do Fundo Municipal de Saúde de Brasilândia-TO, exercício 

financeiro de 2013, onde foi objeto de RESSALVAS as anotações do Relatório de 

Auditoria que versavam acerca do CONTROLE DE COMBUSTÍVEL daquele Órgão. 
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Esse é o disposto no Regimento Interno dessa Corte de Contas ao 

tratar dos processos de auditoria: 

 

Art. 137. São deveres dos servidores incumbidos dos levantamentos, 

AUDITORIAS, inspeções e monitoramentos, além do atendimento às 

normas do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins:  

 

...omissis... 

 

II - apresentar PEÇAS e JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES PARA 

REVELAR QUALQUER FATO cuja omissão possa deformar o relatório ou 

dissimular qualquer prática de ato ilegal, ao preparar comentários, 

conclusões e recomendações decorrentes de suas análises; 

 

E mais,  

 

Art. 194 - Protocolizados, autuados e distribuídos ao Relator de acordo com 

as normas regimentais e regulamentares, serão os autos encaminhados 

diretamente ao órgão de instrução competente. 

§ 1º - Todas as instruções, informações, pareceres, RELATÓRIOS, votos e 

decisões praticadas nos processos deverão TRAZER SEUS ELEMENTOS 

PRINCIPAIS E AINDA SEREM CLAROS, PRECISOS, 

FUNDAMENTADOS E CONCLUSIVOS, ficando disponíveis no sistema 

informatizado. (Originais sem grifos) 

 

Ainda neste sentido, lembramos a Vossa Excelência o fato de que essa 

Corte de Conte ter incessantemente buscado em seus julgados a verdade real dos fatos, 

como se pode observar no caso dos julgamentos transcritos abaixo em que o relator 

Manoel Pires do Santos deixou de aplicar sansão ao gestor por entender não haver 
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nos autos (AUDITORIAS) documentos que comprovassem a conduta do gestor para 

a ocorrência da irregularidade: 

 

É O CASO DE RECENTE JULGADO RELATIVO AUDITORIA DE 

REGULARIDADE (2017) DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO 

AFONSO, vejamos: 

 

 

 

AS ANOTAÇÕES NO VOTO DO RELATOR (Conselheiro Manoel 

Pires dos Santos) são as seguintes: 
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CITAMOS TAMBÉM O CASO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

MUNÍCIPIO DE ARAGOMINAS (autos n° 2358/2010) em que o relator Manoel Pires 

do Santos deixou de aplicar sansão ao gestor por entender não haver nos autos 

documentos que comprovassem a conduta do prefeito para a ocorrência da 

irregularidade. Vejamos o enunciado no voto do relator: 

 

9.14 Deixo de propor a aplicação de sanções aos demais responsáveis 

mencionados na presente prestação de contas e nos autos de auditoria 

(apensos) tendo em vista que, embora devidamente citados, não há 

documentos nos autos que comprovem a responsabilidade e/ou as 

condutas que contribuíram para a ocorrência das irregularidades 

apuradas. 
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Outro caso que merece destaque ocorreu quando essa Corte de Contas 

julgou irregulares a prestação de contas do Município de Ipueiras relativas ao 

exercício de 2010 (processo n° 1990/2011) imputando débito ao gestor no valor de R$ 

543.151,08 por considerar que não havia controle algum dos numerários em caixa. 

No entanto, o gestor recorreu da decisão mediante RECURSO ORDINÁRIO (processo 

n° 3182/2013) e após apreciação por este Sodalício o mesmo recebeu PROVIMENTO 

PARCIAL e AFASTAMENTO DO VALOR IMPUTADO concernente aos numerários 

em caixa. 

 

O Conselheiro substituto Jesus Luiz de Assunção, condutor dos autos 

(RECURSO ORDINÁRIO processo n° 3182/2013) expôs da seguinte forma para excluir 

o débito imputado: “11.6. Relativamente ao registro de R$ 543.151,07 como 

disponibilidade em caixa sem o devido controle, é importante destacar que embora a 

equipe de auditoria mencione a existência do valor em saldo de caixa, deixou ela de 

apurar a veracidade da informação e a demonstrar nos autos a irregularidade. 

 

Observe Excelência que a linha de raciocínio dos relatores dos casos 

acima, é de que A DOCUMENTAÇÃO ANEXADAS NOS AUTOS DA AUDITORIA 

É INSUFICIENTE PARA QUE A IMPUTAÇÃO DO DÉBITO SEJA SUBSISTENTE. 

 

Observe Excelência que as situações descritas nos casos acima 

assemelham-se à situação travada neste caso, merecendo destarte, ser objeto de 

ressalvas, se de fato impropriedades ocorreram na LIQUIDAÇÃO DA DESPESA COM 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE.  

 

ESSA CORTE DE CONTAS ASSENTOU ENTENDIMENTO NO 

QUAL, AINDA QUE O RELATÓRIO DE AUDITORIA SUGIRA 

IRREGULARIDADE PASSIVEL DE DEVOLUÇÃO DE VALORES, É DEVER DA 

ALUDIDA PEÇA INFORMATIVA, TRAZER OS ELEMENTOS DE PROVA AOS 
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AUTOS, pois pertence a equipe de auditoria o ônus da prova de suas afirmações. 

No caso de insuficiência de provas, nenhuma penalidade é aplicada. Desse modo, tal 

entendimento pode ser aplicado ao caso ora analisado, ANTE A AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS NO RELATÓRIO DE AUDITORIA. A exemplo citamos 

os casos abaixo: 

Processo nº 1436/2013, Câmara Municipal de Lagoa do Tocantins 

referente ao exercício financeiro de 2012: 

 

 



 
  

34 

Processo nº 1328/2015, Quarta Relatoria, Fundo Municipal de 

Assistência Social de Cachoeirinha - Contas de Ordenador - Exercício 2014. 

 

 

 

Processo nº 2463/2014, Primeira Relatoria, prestação de contas do 

Fundo Municipal de Saúde de Barrolândia-TO, referente ao exercício de 2013. 
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Por derradeiro, pede-se acatamento a justificativa tendo em vista que 

em momento algum do relatório de auditoria há registro dos técnicos de auditagem 

quanto possível sobrepreço ou desperdício de medicamentos (data de validade 

vencidas, embalagem extraviadas e mal acondicionadas no almoxarifado central, 
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etc) ou de que os MEDICAMENTOS não tenham sidos UTILIZADOS NAS 

DEMANDAS PRÓPRIAS DE SAÚDE. 

 

O ACÓRDÃO Nº 430/2013 TCE/TO – PRIMEIRA CÂMARA 

IMPUTOU também débito de R$ 19.702,00 (dezenove mil setecentos e dois reais) ao 

ex-gestor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA em face de 

irregularidade apontada no item 18 do Relatório de Auditoria, relativa à 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS. 

 

Pois bem. A respeito do mencionado item destacamos as anotações do 

RELATÓRIO DE AUDITORIA. Vejamos: 

 

 

 
 

ANTES DE ADENTRAMOS AO MÉRITO DA QUESTÃO 

TRAZEMOS AO CONHECIMENTO DE VOSSA EXCELÊNCIA QUE NO 
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PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA QUE FOI INSTAURADO PARA APURAÇÃO 

DOS FATOS RELATIVOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS FOI 

ACOSTADO O LIVRO DE REGISTRO DE EXAMES RECEBIDOS DO 

LABORATÓRIO LABORCOL DEVIDAMENTE ASSINADO PELA SERVIDORA 

RESPONSÁVEL À ÉPOCA A SENHORA DANIELA DA SILVA PEREIRA, NO QUAL 

CONSTA TODOS OS REGISTROS DOS BENEFICIÁRIOS E DATAS DOS EXAMES 

LABORATORIAIS. DOC.02 

 

No item 18 do RELATÓRIO DE AUDITORIA os técnicos destacam 

anotações aos PROCESSOS DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISE CLINICA 

que somam R$ 19.702,00 (dezenove mil setecentos e dois reais). Passaremos a 

justificar pontualmente as anotações dos técnicos de auditagem no intento de 

comprovar a efetiva prestação dos serviços laboratoriais e o seu recebimento pela 

administração do Fundo Municipal de Saúde. 

 

OS TÉCNICOS DA CORTE DE CONTAS FAZEM AS SEGUINTES 

ANOTAÇÕES EM SEU RELATÓRIO. Vejamos: 

 

01-  Que o CONTRATO Nº 12/11 com a EMPRESA LABORCOL – 

LAB. DE ANÁLISE CLÍNICA DE COLINAS é para prestação de 

serviços na REALIZAÇÃO DE 800 EXAMES MENSAL; 

02- Que o VALOR GLOBAL É DE R$ 21.000,00 com seis parcelas iguais 

de 3.500,00 e vigência de 01.07.2011 a 31.12.2011; 

03- Que não houve designação de FISCAL DE SERVIDOR/FISCAL 

para acompanhar e controle das quantidades de exames 

realizados; 

04- Que ficou estabelecida a quantidade de 800 exames clínicos 

mensal; 

05- Que no processo de licitação 07/11, julgado em 16.01.11 e 

homologado e adjudicado em 22.01.11 NÃO FICOU 
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COMPROVADA A NECESSIDADE DESSA QUANTIA MENSAL, 

NEM DE ONDE E COMO CHEGOU A ESSE QUANTITATIVO; 

06- Que a prestação de serviços não apresentou os BENEFICIÁRIOS; 

07- Que sem FISCAL para execução das despesas nem comprovou a 

liquidação das mesmas. 

 

Excelência, para a efetiva comprovação da necessidade e quantia 

mensal foi feito levantamento levando em consideração a MÉDIA DE 25 PACIENTES 

POR SEMANA mediante dados e informações fornecidos pelos médicos. Os médicos 

informaram NA ÉPOCA QUE OS EXAMES ERAM SOLICITADOS/REQUISIÇÃO 

POR PESSOAS ENTRE SEIS A DEZ TIPOS DE EXAMES. 

 

DIANTE DESSES DADOS FIXAMOS UMA ESTIMATIVA MÉDIA DE 

OITO EXAMES POR PACIENTE, E CONSIDERANDO TAMBÉM UMA MÉDIA DE 

VINTE E CINCO PACIENTES/BENEFICIÁRIOS POR MÊS, CHEGAMOS À 

QUANTIA DE 800 EXAMES MENSAL, CONSIDERANDO AS QUATROS SEMANA 

DO MÊS, senão vejamos: 

 

Quantidade de EXAMES POR PACIENTE/BENEFICIÁRIOS 08 (oito) 

Quantidade de PACIENTES POR MÊS 25 (vinte e cinco) 

Semanas do mês 04 (quatro) 

RESULTADO/ ESTIMATIVA (8 x 25 x 4) 800 (oitocentos exames POR MÊS) 

 

No tocante a suposta ausência de fiscal para acompanhamento da 

prestação de serviços, ENTENDEMOS QUE JÁ ESTAVA SUPRIDA PELO LIVRO DE 

REGISTROS DOS EXAMES RECEBIDOS QUE À ÉPOCA OS TÉCNICOS DE 

AUDITAGEM DEIXARAM DE OBSERVAR, JÁ QUE NÃO O REQUISITARAM PARA 

SUA INSPEÇÃO, POIS SE OS MESMOS TIVESSEM REQUISITADO O 

MENCIONADO LIVRO DE REGISTRO TERIAM MAIS SUBSÍDIOS PARA SUAS 

ANOTAÇÕES NO RELATÓRIO. Digo isto, considerando que os mesmos técnicos 

fazem registro no relatório de inspeção que NÃO HOUVE LIMITAÇÕES QUE 



 
  

39 

COMPROMETESSEM OS TRABALHOS DE AUDITORIA PLANEJADOS. Para 

melhor clareza destaca-se abaixo. 

 

 

 

As supostas falhas discorridas no relatório de auditoria relativas à 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS, na verdade são meras atecnias 

que não tem o condão de anular ou macular suas fases (EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E 

PAGAMENTO), visto que todos os documentos que são ditos como não existentes nos 

autos, sempre estiveram à disposição dos técnicos de auditagem, A EXEMPLO DO 

LIVRO DE REGISTRO DE EXAMES RECEBIDOS DO LABORATÓRIO. Ao que parece 

os TÉCNICOS DE AUDITAGEM NEM MESMO SOLICITARAM OU PROCURARAM 

INFORMAÇÕES sobre a existência de tal documento, de forma que fizeram suas 

anotações, movidos por juízos pessoais imotivados, em discordância com as normas 

estabelecidas no regimento interno dessa Corte de Contas.  

 

Esse é o disposto no Regimento Interno dessa Corte de Contas ao 

tratar dos processos de auditoria: 

 

Art. 137. São deveres dos servidores incumbidos dos levantamentos, 

AUDITORIAS, inspeções e monitoramentos, além do atendimento às 

normas do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins:  

 

...omissis... 
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II - apresentar PEÇAS e JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES PARA 

REVELAR QUALQUER FATO cuja omissão possa deformar o relatório ou 

dissimular qualquer prática de ato ilegal, ao preparar comentários, 

conclusões e recomendações decorrentes de suas análises; 

 

E mais,  

 

Art. 194 - Protocolizados, autuados e distribuídos ao Relator de acordo com 

as normas regimentais e regulamentares, serão os autos encaminhados 

diretamente ao órgão de instrução competente. 

§ 1º - Todas as instruções, informações, pareceres, RELATÓRIOS, votos e 

decisões praticadas nos processos deverão TRAZER SEUS ELEMENTOS 

PRINCIPAIS E AINDA SEREM CLAROS, PRECISOS, 

FUNDAMENTADOS E CONCLUSIVOS, ficando disponíveis no sistema 

informatizado. (Originais sem grifos) 

 

Nesse ponto é apropriado esclarecer que para essas DESPESAS 

COM EXAMES CLÍNICOS, cumpriu-se com extrema acuidade o ordenamento 

estabelecido na lei 4.320/64, observando os basilares estágios da despesa pública, a 

saber; EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, sobre os quais discorremos 

abaixo: 

 

O empenho é o primeiro estágio da despesa pública. É ato emanado 

de autoridade competente que cria, para o Estado, obrigação de pagamento pendente, 

ou não, de implemento de condição. É a garantia de que existe o crédito necessário 

para a liquidação de um compromisso assumido. O empenho da despesa não poderá 

exceder o limite dos créditos concedidos. É vedada a realização de despesa sem prévio 

empenho.  

 

A liquidação é o segundo estágio da despesa pública. É o 

procedimento realizado sob a supervisão e responsabilidade do ordenador de 
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despesas para verificar o direito adquirido pelo credor, ou seja, que a despesa foi 

regularmente empenhada e que a entrega do bem ou serviço foi realizada de maneira 

satisfatória, tendo por base os títulos e os documentos comprobatórios da despesa. 

Essa verificação tem por fim apurar: a) a origem e o objeto do que se deve pagar; b) a 

importância exata a pagar; e c) a quem se deve pagar a importância, para extinguir a 

obrigação.  

 

O pagamento é o último estágio da despesa pública. É quando se 

efetiva o pagamento ao ente responsável pela prestação do serviço ou fornecimento do 

bem, recebendo a devida quitação. Caracteriza-se pela emissão do cheque ou ordem 

bancária em favor do credor, facultado o emprego de suprimento de fundos, em casos 

excepcionais. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 

regular liquidação.  

 

Novamente aproveitamos para destacar anotações de voto de 

Conselheiros desse Sodalício nos quais fica evidente que o ônus da prova é dos 

técnicos de contas que elaboraram as conclusões do Relatório de Auditoria, ou seja, 

aquilo que se conclui no Relatório de Auditoria deverá ser amparado por elementos 

probatórios que permitem tais conclusões, O QUE NÃO OCORREU NO PRESENTE 

CASO, JÁ QUE OS TÉCNICOS NÃO TIVERAM CUIDADO DE JUNTAR 

NENHUM DOCUMENTO PARA O ITEM EM TELA, não juntaram nem mesmo o 

contrato n° 12/11 a respeito do qual fizeram várias anotações sobre as quais já 

defendemos acima. 

 

Nessa mesma linha temos o voto da Conselheira Dóris de Miranda 

Coutinho (processo 4369/2015 – Recurso Ordinário). Vejamos: 
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Ainda nesse mesmo contexto, tem-se que se considerar o ônus da 

prova, que nesse caso, para que se aplique uma SANÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE 

VALORES ao gestor, deverá ser carreado aos autos os elementos de prova que 

demonstrem a malversação dos recursos públicos decorrentes da NÃO 

COMPROVAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA. 

 

NESSE PONTO, DEVERIA O RELATÓRIO DE AUDITORIA DO 

PROCESSO Nº 5827/20124 TRAZER SUBSÍDIOS PROBATÓRIOS QUE APONTEM 

PARA ALGUM ATO ILEGAL OU ANTIECONÔMICO DAS DESPESAS COM 

EXAMES LABORATORIAIS, FATO ESTE QUE NÃO OCORREU NESTE PROCESSO. 
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Esse e. Tribunal de Contas possui vários entendimentos nos quais fica 

mais que claro o dever de provar a ocorrência de determinado ato ensejador de sanção 

pertença aos agentes que levantaram tal hipótese, em obediência ou instrumentos e 

formalidades processuais. 

 

  Para imputação de débito, como é cediço, necessário se faz a 

quantificação precisa do valor supostamente desfalcado do patrimônio público, que 

não houve no presente caso, dessa forma não merece ser acolhida tal sugestão de 

débito, por colidir com o Regimento Interno dessa Egrégia Corte de Contas. Vejamos. 

 

Art. 137. São deveres dos servidores incumbidos dos levantamentos, 

auditorias, inspeções e monitoramentos, além do atendimento às normas do 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins:  

 

...Omissis... 

 

II - apresentar PEÇAS e JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES PARA 

REVELAR QUALQUER FATO cuja omissão possa deformar o relatório ou 

dissimular qualquer prática de ato ilegal, ao preparar comentários, 

conclusões e recomendações decorrentes de suas análises; 

(Originais sem grifos) 

 

Art. 139. O servidor, ao final do levantamento, auditoria, inspeção ou 

monitoramento, elaborará relatório conclusivo e minucioso de modo a 

possibilitar ao Tribunal Pleno o exame e decisão com base nos elementos 

recolhidos. 

§ 1º - Os relatórios não devem expressar juízos pessoais IMOTIVADOS e 

neles serão consignados as constatações, indícios e informações relevantes 

recolhidos no levantamento, auditoria, inspeção ou monitoramento.  

(originais sem grifos) 
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Não é diferente o entendimento desse Tribunal de Contas quanto a 

necessidade de se trazer provas aos autos do processo onde se aponte qualquer forma 

de irregularidade e hipótese de aplicação de sanção. 

 

Quanto à necessidade de o Relatório de Auditoria trazer os elementos 

comprobatórios das supostas irregularidades, didático Voto proferido pelo 

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho, no processo nº 1436/2013. 

 

 

 



 
  

45 

A motivação de qualquer ato público se reveste de um constante dever 

da Administração, principalmente aqueles atos que fazem recair algum ônus a quem 

quer que seja, tal como a imputação de débito sugerida pelo Relatório de Auditoria no 

caso vertido, e sem a menor motivação de como se chegou a tal valor. 

 

O eminente Professor Diógenes Gasparini, com respaldo no art. 50 da 

Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de tais discussões doutrinárias, pois o 

referido artigo exige a motivação para todos os atos nele elencados, compreendendo 

entre estes, tanto os atos discricionários quanto os vinculados. 

 

Cita a referida Lei:  

 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos 

fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

 

...OMISSIS... 

 

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir 

em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 

informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante 

do ato. 

(Originais sem grifos) 

 

Por derradeiro, imputar débito esposa apenas nas anotações e sem 

documentos acostados no Relatório de Auditoria, seria clara afronta a dispositivo do 

Regimento Interno dessa Corte de Conta que versa sobre a instrução processual. 
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Art. 194 - Protocolizados, autuados e distribuídos ao Relator de acordo com 

as normas regimentais e regulamentares, serão os autos encaminhados 

diretamente ao órgão de instrução competente. 

§ 1º - Todas as instruções, informações, pareceres, RELATÓRIOS, votos e 

decisões praticadas nos processos deverão TRAZER SEUS ELEMENTOS 

PRINCIPAIS E AINDA SEREM CLAROS, PRECISOS, 

FUNDAMENTADOS E CONCLUSIVOS, ficando disponíveis no sistema 

informatizado. 

(Originais sem grifos) 

 

Ainda sob a esteira dos julgados dessa Corte de Contas, várias são as 

conversões em ressalvas ou recomendações a casos em que não existiam elementos 

capazes de demonstrar irregularidades na concessão de diárias. 

 

Prestação de Contas de Ordenador de Despesas da Prefeitura de 

Palmeirópolis, referente ao exercício de 2011, sob a responsabilidade do senhor 

Enoque de Souza Alves, gestor à época, processo nº 2797/2012. 

 



 
  

47 

 

 

Por todo o exposto, ante a completa legalidade dos atos de 

CONTRATAÇÃO E A EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXAME 

CLÍNICOS CONTRATADOS PELA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

requer o reconhecimento da regularidade ou recomendações de tal item.  
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7. DOS PEDIDOS 

 

Com efeito, em tais condições, demonstrado que a emissão do 

ACÓRDÃO 430/2013 - TCE/TO – Primeira Câmara – 13/08/2013 julgando irregulares 

às contas do autor resultou de lamentável engano, pede o suplicante que Vossa 

Excelência admita a AÇÃO DE REVISÃO, determinando o seu regular 

processamento, nos termos do nos artigos 61 e 62 da Lei Estadual nº 1.284 de 

17/12/2001 e 251 do Regimento Interno regimento dessa Corte de Contas, para que, ao 

final, seja julgada procedente a revisão ora apresentada, pelo Plenário, onde, desta 

feita, seja: 

 

a) Quanto ao mérito da presente Ação de Revisão que seja reconhecida a 

REGULARIDADE das Contas de Ordenador de Despesa do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA, referente ao exercício 

financeiro de 2011, com a consequente desconstituição do débito 

imputado ao ex-gestor, ou subsidiariamente a REGULARIDADE 

COM RESSALVAS, AINDA QUE COM APLICAÇÃO DE MULTAS 

nos termos da RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 511/2017 – PLENO. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de Prova em direito 

admitidos, inclusive com juntada posterior de outros documentos e tudo quanto se 

fizer necessário ao pronto e eficaz deslinde do presente feito. 

 

TERMOS EM QUE PEDE, 

E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

 

MANOEL FERREIRA LIMA 

 EX-GESTOR  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUARINA 
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